
CÂMARA [,IUNICIPAL DE

I{OiJR I{RZRHE
:! A CASA DO POVO

CNPJ: 04.244.394/0001 -84

Secretaria Administrativa

Data: Jo /oJ /Jo35no.a,!o :JI

O vereador que esta subscreve. vem na Íbrma regimental em vigor' após

ouvir o soberano Plênario desta casa, INDICAR ao Exmo' senhor Reginaldo

úunin. Del Colle. prefeito municipal que implemente como requisito obrigatório

p"..-i"a"t os profrssionais da red^e municipàt de educação' 9 C":" 
11::^:-:-'

i,ii*.i.o Socorros. sugiro ainda convidar o corpo de Bombeiros para mtnrstrar.

pois o mesmo fornece o curso completo, gratuito e com direito à certificado'

Protocolo N":3

rNDrcAÇÃo N'14/2025

Autoria Vereador: Luiz Sobriúo De Albuquerque Damião

JUSTIFICATIVA

Plenário Domingos ra Salgado, 2O de fevereiro de 2O25

1o Segurança dos Alunos: Em situações de emergência' como acidentes ou

proüú-Àu. áe saúde, o coúecimento de primeiros socorros pode salvar vidas'

Í"..q"ip* treinadas pode fazer a diferença no tempo de resposta até a chegada

de ajuda proÍissional.
2o Prevenção de Acidentes: Um curso de primeiros socoÍros não só ensina como

agir em emergências, mas também aborda a prevenção de acidentes' promovendo

úa cultura de segurança no ambiente escolar'

;il;;;;tlàáe social: Àt t"olu'têm o dever de cuidar d" bt*l::11,*:
alunos. Ofe.ecer formação em primeiros socoÍros demonstra um compromlsso

cà* a ,uúd" e segurança da comunidade escolar'

4o Preparação para Emergências: Em situações de desastres naturais ou outras

crises, ter profissionais 
"up*ituaot 

pode ajudar a escola a responder de maneira

organizada e eftcaz.

=>

Luiz Sobrinho Albuquerque Damião

Vereador - PSB

Despacho:

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazarê - MT - Cep: 78ô38-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com
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